
          

 

MEC – Ministério da Educação 

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 

Uasg   150002 

7 de julho de 2021. 

ESCLARECIMENTO 5 – PREGÃO 7/2021 

 

Processo nº 23000.020150/2020-97 

 

PERGUNTA 1 

“O estimado de R$ 5.258.684,76, tem como base de cálculo o ano de 2020 ou 2021?” 

 

RESPOSTA 1 

 

O valor estimado tem como base de cálculo o ano de 2021. Pedimos observar o novo 

valor estimado estabelecido no edital 2, publicado em 6.7.2021. 

 

PERGUNTA 2 

“A licitante que apresentar base 2020 será desclassificada?” 

 

RESPOSTA 2 

A licitante deverá elaborar sua proposta em conformidade como o Edital e seus Anexos, 

observando os valores mínimos e máximos estabelecidos. 

 

PERGUNTA 3 

“Será exigido do vencedor as planilhas de composição de custos unitários, demonstrando 

o valor resultante do m²?” 

 

 

 



          

 

RESPOSTA 3 

Sim. 

 

PERGUNTA 4 

“Para isonomia das propostas, será utilizado como parâmetro de julgamento o Estudo 

sobre a Composição dos Custos dos Valores Limites Serviços de Limpeza e 

Conservação?” 

RESPOSTA 4 

 

Sim. Conforme Encarte “A” do termo de referência. 

 

PERGUNTA 5 

“Os encargos podem ser conforme a realidade da licitante ou deve seguir um percentual 

fixo? Caso seja o percentual fixo qual seria?” 

RESPOSTA 5 

Os encargos estão previstos na planilha de formação de preços  Encarte “A” do Termo de 

Referência. 

PERGUNTA 6 

“Os materiais de limpeza e higiene são de fornecimento obrigatório todos os meses, ou 

apenas quando haver necessidade?” 

RESPOSTA 6 

São necessário deverão ser disponibilizados conforme 

pevisto no Item 9 do Termo de Referência. 

PERGUNTA 7 

“Diante do contexto da pandemia e em razão da aprovação da IN RFB n. 2.023, de 28 de 

abril de 2021, foi prorrogado o prazo de transmissão da Escrituração Contábil Digital 

(ECD) para até 30 julho do presente ano. Devido essa prorrogação a licitante pode 

apresentar Balanço do exercício de 2019?” 

RESPOSTA 7 

Sim, devem ser seguidas as disposições estabelecidas na referida Instrução Normativa.  



          

 

PERGUNTA 8 

“Caso a licitante tenha que utilizar a base salarial e benefícios de 2020, qual será o 

momento de reajustar os valores? Após um ano de execução do contrato, após a 

homologação do novo CADTERC ou após a assinatura do contrato.” 

RESPOSTA 8 

O salário base a ser utilizado deverá ser o da CCT SINDSERVIÇOS/DF de 2021, 

conforme previsto no Encarte “A”. 

 

PERGUNTA 9 

“Qual o nome da empresa atual dos serviços?” 

RESPOSTA  9 

 

Real JG.  

 

PERGUNTA 10 

“A produtividade pode ser alterada para realidade da licitante?” 

 

RESPOSTA 10 

Sim, porém deverá observar as disposições constantes no Edital e no Termo de 

Referência.   

 

PERGUNTA 11 

 

Para isonomia das propostas, caso a licitante possa alterar a produtividade, qual a 

quantidade mínima que a comissão aceitara para execução dos serviços? 

 

RESPOSTA 11 

Os valores mínimos constam no Termo de Referência. 

 

 



          

 

PERGUNTA 12 

Qual será a escala de serviços dos funcionários? Segunda à sexta ou segunda à Sábado? 

 

RESPOSTAS 12 

Informamos que a escala atual de trabalho é de segunda a sexta, em jornada de 44 horas 

semanais. 

 

Atenciosamente, 

 

TELIANA MARIA LOPES BEZERRA 

Pregoeira 

 


